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MUNICÍPIO DE FORTIM 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 2207.01/2024 - PMF. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2207.01/2024 - PMF. 

PREÂMBULO: 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Vila da Paz, Bloco 

D, nº 40, Centro — Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.050.756/0001-20, torna público que, 
realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PRECO 
GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, C/c decreto municipal nº 1136/2023, 

e 27 zembr: 2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus 

anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de 

eventuais interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta 

mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 29 de Julho de 2024. 

DATA LIMITE PARA " B 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: 01 de Agosto de 2024, até as 17:00hs. 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo o link 

disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORTIM (h vww.fortim.ce.gov.br), na aba 

Transparéncia, em seguida nos botões: “Licitações” -> 

“AVISOS LEI Nº 14.133 - DISPENSAS”, e apés abrindo 
processo tratado acima. 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: 

Por tratar-se de licitagao com base na condição prevista no art. 176 paragrafo único da Lei 
14.133/21 o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oficial do municipio 

através da fixação no flanelografo com sua divulgação no sitio oficial do 6rgio, disponivel 
m: https://www.fortim.ce.gov.br 

1. DO OBJETO: . 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA SERVICOS DE RECARGA DE 
CARTUCHOS E TONER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE FORTIM - CEARA. 

1.2 Compdem este Edital, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 - Termo de Referéncia; 
1.2.2 - Minuta Termo de Contrato; 
1.2.3 - Mapa de Risco; 

2. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAQ: 
2.1. A participação na presente dispensa se dard mediante o envio de proposta de pregos pelo o link 

disponivel no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparéncia, em seguida 

nos botdes: “Licitações” -> “AVISOS LEI N° 14.133 - DISPENSAS”. 

2.1.1. Não poderao participar desta dispensa os fornecedores: 
2 1.2. que não atendam as condigdes deste Aviso de Contratacio Direta e seu(s) anexo(s); 

3. estrangeiros que não tenham representagio legal no Brasil com poderes expressos para receber 

taçao e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade compatível com 

o objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administragdo publica, ou com qualquer de seus érgaos 
‘t/ descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
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MUNICIPIO DE FORTIM 

d) Inidéneos - Licitantes Inidéneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedagoes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 

contratagdo versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ela 

necessarios; 
¢) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacdo, impossibilitada de contratar em 

decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe fungdo na 

licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1076, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissio de 

trabalhadores a condições andlogas as de escravo ou por contratagio de adolescentes nos casos vedados 
pela legislagao trabalhista 

2.2.1, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.2.3. organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenério); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

3. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratacio estdo programadas em dotacão orcamentéria propria, 

prevista no orcamento do MUNICIPIO, para exercicio de 2024, na classificacio: 

0202.04.122.0002.2.002 

1702.20.122.0002.2.058 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Pesca 

0904.08.122.0002.2.020 
Manutenção das Atividades da Secr. De Assisténcia Social, Trabalho 

e Cidadania 
0904.08.122.0008.2.021 Manutenção dos Conselhos Vinculados a Assisténcia Social 

0904.08.122.0008.2.022 Manutencéo das Atividades do Conselho Tutelar 
0903.08.244.0008.2.014 Gestao Descentralizada do Programa Bolsa Familia 

0903.08.244.0008.2.017 Bloco de Proteção Social Basica 

0903.08.244.0008.1.030 Primeira Infincia no SUAS — Programa Crianca Feliz 

0601.15.122.0002.2.007 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento 

Urbano 
1601.12.122.0002.2042 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

1601.12.361.0007.2.046 Manutenção do Ensino Fundamental 

1601.12.365.0007.2.052 Manutencio da Educação Infantil 

1901.18.541.0002.2.059 Manutengio das Atividades da Secretaria do Meio Ambiente 

2101.04.122.0002.2.067 
Manutenção das Ativ. Da Sec.de Planej., Gestdao Administragao e 

Finanças 

1001.10.302.0004.2.029 Manutenção dos Serviços Especializados em Saúde 

1001.10.302.0004.2.030 Manutenção das Atividades do Hospital Municipal 

1001.10.122.0002.2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 

1001.10.301.0004.2.025 Manutenção de Ações de Atenção Bésica a Saúde 

e elemento de despesas nº 3.3.90.30.00 — Material de Consumo; 
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4. DO VALOR ESTIMADO: 

4.1.1 - O valor global estimado para contratacdo será de R$ 188.167,10 (cento e oitenta e oito mil 

cento e sessenta e sete reais e dez centavos). 

LOTE UNICO 
TTEM DESCRICAO DO ITEM UNIDADE | QTD| V. MEDIO| V. TOTAL 

RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 
1 |664 UNID. | 80 | R$1487 | RS 1.189,60 

RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 664. 
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA 
HP M135W . " Í 

2 |RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA Hp| UNID. | 350 | R$47,70 | R$16.695,00 
M135W 

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA 
XEROS B205. 
SERVICOS DE RECARGA DE TONER PARA 
IMPRESSORA XEROS B205 
RECARGA DE  TONNER  PARA 
IMPRESSORA BROTHER HL 1202/1602. . 
RECARGA DE CARTUCHOS TONNER -| UNID. | 50 | R$6273 | R$3.136,50 
IMPRESSORA BROTHER HJ 1202/1602 
RECARGA DE  TONNER  PARA 
IMPRESSORA BROTHER JL 1202/1602 
RECARGA DE TONNER E CARTUCHOS PARA 
SECRETARIA DE SAUDE. 
RECARGA DE  TONNER  PARA 
IMPRESSORA RICOH SP377/3710 - 

6 | RECARGA DE TONNER - IMPRESSORARICOH| | UNID. | 600 | R$75,70 | RS 45.420,00 
SPATT/3710 
RECARGA  DE  TONNER  PARA 
IMPRESSORA RICOH SP4510. 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA RICOH 
SP4510 

RECARGA DE  TONNER PARA 
IMPRESSORA SAMSUNG ML1665/3200. 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA 
SAMSUNG ML1665/3200 

RECARGA DE  TONNER  PARA 
IMPRESSORA SANSUNG M2070/2022 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA 
SANSUNG M2070/2022. 
RECARGA DE _ TONNERS  PARA 
IMPRESSORA RICOH SP4510. 
RECARGA DE TONNERS PARA IMPRESSORA 
RICOH SP4510 
RECARGAS DE CARTUCHO COLORIDO HP 
662, 

SERVICOS DE RECARGAS DE CARTUCHO 
COLORIDO HP 662 
RECARGAS DE CARTUCHO PRETO HP 662 

12 [SERVICO DE RECARGAS DE CARTUCHO| UNID. | 100 | R§1478 | RS 147800 
PRETO HP 662 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO 
HP 122, 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 

122 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO 
HP 22. 

14 | RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO Hp| UNID- | 80 | R$1478 | RS 118240 Q 
22 

E 
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UNID. 60 | R$86,22 | R$5.173,20 

o
 

UNID. 260 | R$62,73 | RS 16.309,80 

UNID. 100 | R$ 94,70 R$ 9.470,00 

UNID. 50 | R$66,07 | R$3.303,50 

UNID. 200 | R$66,07 | R$13.214,00 

10 UNID. 100 | R$ 93,03 R$ 9.303,00 

11 UNID. 100 | R$ 14,78 R$ 1.478,00 

13 UNID. 150 | R$ 14,78 R$ 2.217,00 
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RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS 
HP 664. 
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 
664 

UNID. 280 R$ 14,78 

RUBRIC. —— 
R$ 4.138,40 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS 
HP 667 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 
667. 

UNID. 360 R$ 14,78 R$ 5.320,80 

17 

RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 
122. 
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 122 

UNID. 150 R$ 14,78 R$ 2.217,00 

18 
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 21. 
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 21 

UNID. 80 R$ 14,78 R$ 1.182,40 

19 
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 
664. 

RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 664 
UNID. 360 R$ 14,78 R$ 5.320,80 

20 

RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 
667. 
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 
667 

360 R$ 14,78 R$ 5.320,80 

21 

RECARGAS DE TONERS PARA 
IMPRESSORA HP M428F. 
RECARGAS DE TONNERS PARA 
IMPRESSORA HP M428F 

UNID. 80 R$ 137,83 R$ 11.026,40 

22 

RECARGAS DE TONNER PARA 
IMPRESSORA BROTHER HL 1202/1602 . 
RECARGAS DE TONNER PARA IMPRESSORA 
BROTHER HL 1202/1602 

UNID. R$ 56,40 R$ 2.820,00 

23 

RECARGAS DE TONNERS PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP 8157. 
RECARGAS DE TONNERS PARA 
IMPRESSORA BROTHER DCP 8157 

UNID. 150 R$ 86,07 R$ 12.910,50 

24 

SERVIÇO DE RECARGAS DE TONNER 
PARA IMPRESSORA KYOCERA M2040 
RECARGAS DE TONNER PARA IMPRESSORA 
KYOCERA M2040 

UNID. 100 R$ 83,40 R$ 8.340,00 

TOTAL GERAL: R$ 188.167,10 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE 
PRECO/COTACÃO: . . 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, as propostas de 

pregos deverdo ser encaminhadas pelo o link disponivel no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORTIM, na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: “Licitagdes” -> “AVISOS LEI Nº 14.133 - 

DISPENSAS”, e ap6s abrindo processo tratado acima, clicando no link disponivel. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por copia simples ou sendo aceita a autenticagio digital. 

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação, na forma prevista no Anexo III — Termo 

oferta aceita pelo menor preco apresentado. 

Í ) g õ de Referência, após solicitação feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no caso de sua 

7.1. As propostas de preco que não estiverem em consonancia com as exigencias deste Edital serão 

%7. PROPOSTA DE PRECO: 

desconsideradas julgando-se pela sua desclassificacão. 

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do 

orgamento do Municipio previsto no item 4.1.1 do edital 

7.1.2. APROPOSTA DE PRECOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou digitada, 

devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no minimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o nimero de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento 

B Site: www.fortim.ce.gov.br 
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e enderego completo, e-mail que devera ser o que efetivamente ird prestar o objeto da licitação. 

São facultativas as informagoes dos dados referentes ao número de banco, agéncia e conta corrente 

nesta etapa da licitagdo, sendo obrigatéria, posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

c) As Propostas de Pregos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 

LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 

todos os custos necessérios para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os 

impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 

direta ou indiretamente sobre a prestagdo dos servigos, constantes da proposta, abrangendo, 

assim, todos os custos com os servigos necessarios à execução do objeto em perfeitas condigdes a 

manutenção dos servigos. 

d) ocorrendo discrepancia entre os pregos unitérios e totais, prevalecerdo os primeiros, devendo o 

(a) Agente de Contratagdo (a) proceder as correções necessdrias. 

e) deverão ser informados além dos pregos unitdrios e totais, os seus respectivos valores por 

extenso. 
f) A proposta de pregos devera ainda estar assinada por representante, legalmente constituido 

para tal fim; 

g) A proposta de pregos tera validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
do envelope, sendo este considerado como valido, no caso de omissao. 

7.1.3. Ocorrendo divergéncia na proposta entre os valores unitério e total, prevalecerd o unitario, e entre 

o algarismo e extenso, prevalecera o extenso. Nao será permitido alterar valor da proposta por erro, 

sendo o mesmo desclassificado. 
7.1.4. Os pregos constantes da proposta do licitante deverdo conter apenas duas casas decimais após a 

virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
7.1.5. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteragao dos mesmos, sob alega¢do de erro, omissao ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentagéo da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto a especificagdo dos servigos e as condigdes de participagdo, competição, 

julgamento e formalizagdo da dispensa, bem como a aceitação e sujeigdo integral as suas disposigdes e 

a legislagao aplicavel lei 14.133/21. 

7.2. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1. Contiver vicios insanaveis; 

7.2.2. Não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.2.3. Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para a 

contratação; 

7.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanavel. 

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que: 

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitarios 

simbólicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salarios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa não tenha estabelecido 

limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneragio. 

7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles fixados em 

instrumentos de carater normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisérias e convengdes 
46/ coletivas de trabalho vigentes. 

; 8& DO JULGAMENTO 
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor preço, quanto à adequação 

do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. @ 
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8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, s 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificacio o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital. 

8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento 
do procedimento da dispensa. 

8.4. Estando o preço compativel, sendo o menor entre os pesquisados, sera solicitado o envio 

dos documentos de habilitação e, se necessario, de documentos complementares, conforme 

o caso. 
8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de anélise da proposta quanto ao cumprimento das especificagoes do objeto, poderá ser 

colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificagdo. 

8.8. Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, se iniciara a fase de habilitagao, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9. DO PAGAMENTO: 
9.1. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentacio de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realizagdo dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitagao; 

10. DAS DISPOSICOES GERAIS: 
10.1. Podera o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse ptblico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

10.2. O Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocacao. 
10.3. A anulaciio do presente procedimento, não gera direito à indenizacao, ressalvada o disposto no art. 

149 da Lei Federal no 14.133/21. 
10.4. Após a fase de classificacio das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Municipio. 

Fortim/CE, 29 de Julho de 2024. 

WILLIAM COSTA LIMA TIAG G G[/í) 
Chefe do Gabmet do Prefei Secretario Municipal de Agncu.ltura e Pesca 

JAA-(,V“’{ L MÉ 

CESÁRIO DE ARAÚJO FRANCI 
Secx‘etana Municipal de Assisténcia Social, Secretario Mupicipg¥de 

Trabalho e Cidadania 

IVONEIDE DE ARAUJO RODRIGUES FRANCISCA IDELNIZI SOUSA DOS SANTOS 

RO DA COSTA 
envolvimento Urbano 

Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

JOSE LIMA ILVA JUNIOR KATIANE GONDIM DA COSTA 

Secretario Mu fal de Planejamento, Secretaria Municipal de Saúde 
Gestão, Admllstração e Financas 
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1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE RECARGA DE CARTUC
HOS 

E TONER, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E UNIDA
DES 

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM — CEARÁ. 

1.2- NATUREZA: SERVIÇO. 

1.3- ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E VALORES MÉDIOS 

LOTE UNICO 

ITEM DESCRICAO DO ITEM UNIDADE QTD V. MEDIO V. TOTAL 

1 RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 664 

RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 664. 
UNID. 80 R$ 14,87 R$ 1.189,60 

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP 

M135W . 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA HP M135W 

UNID. 350 R$ 47,70 R$ 16.695,00 

RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA XEROS 

B205. 
SERVIGOS DE RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA 

XEROS B205 

UNID. 60 R$ 86,22 R$ 5.173,20 

RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA 

BROTHER HL 1202/1602. 
RECARGA DE CARTUCHOS TONNER - IMPRESSORA 
BROTHER HJ 1202/1602 

UNID. 50 R$ 62,73 R$ 3.136,50 

RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA 

BROTHER JL 1202/1602 
RECARGA DE TONNER E CARTUCHOS PARA 
SECRETARIA DE SAUDE. 

UNID. 260 R$ 62,73 R$ 16.309,80 

RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA 

RICOH SP377/3710 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA RICOH 

SP377/3710 

UNID. 600 R$ 75,70 R$ 45.420,00 

RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA 

RICOH SP4510. 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA RICOH SP4510 

UNID. 100 R$ 94,70 R$ 9.470,00 

RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA 

SAMSUNG ML1665/3200. 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA SAMSUNG 
ML1665/3200 

UNID. 50 R$ 66,07 R$ 3.303,50 

RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA 
SANSUNG M2070/2022 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
M2070/2022. 

UNID. 200 R$ 66,07 R$ 13.214,00 

10 

RECARGA DE TONNERS PARA IMPRESSORA 

RICOH SP4510. 
RECARGA DE TONNERS PARA IMPRESSORA RICOH 
SP4510 

UNID. 100 R$ 93,03 R$ 9.303,00 

é & | 
RECARGAS DE CARTUCHO COLORIDO HP 662. 

SERVIÇOS DE RECARGAS DE CARTUCHO COLORIDO 

HP 662 

UNID. 100 R$ 14,78 R$ 1.478,00 

12 
RECARGAS DE CARTUCHO PRETO HP 662 
SERVIÇO DE RECARGAS DE CARTUCHO PRETO HP 662 

UNID. 100 R$ 14,78 R$ 1.478,00 

18 
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 122. 
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 122 

UNID. 150 R$ 14,78 R$ 2.217,00 

14 RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 22. 
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 22 

UNID. 80 R$ 14,78 R$ 1.182,40 

VAA 
W 
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RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 664. 
15 RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 664 UNID. 280 | R§ 14,78 | RS 4.138,40 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 667 

18 | RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 667. UNID. | 360 | R$ 1478 | RS 532080 

20 | RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP G67. úNo [P P —— 
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 667 

RECARGAS DE TONERS PARA IMPRESSORA HP 

21 | M428F. UNID. 80 |R$ 137,83| R$ 11.026,40 

RECARGAS DE TONNERS PARA IMPRESSORA HP M428F 

RECARGAS DE TONNER PARA IMPRESSORA 

BROTHER HL 12021602 . 
22 | DE TONNER PARA IMPRESSORA BROTHER | UNID- | 50 | R$56,40 | RS 2.620,00 

HL 120211602 
RECARGAS DE TONNERS PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP 8157. 

28 | BROTH R DO N TONNERS: PARA. WiprEssoma| VND 1180 R$S0OT | RE12.910.50 
BROTHER DCP 8157 
SERVIGO DE RECARGAS DE TONNER PARA 
IMPRESSORA KYOCERA M2040 

24 | RE TONNER PARA IMPRESSORA Kyocera| UNID. | 100 | R$ 8340 | RS8.340,00 
M2040 

TOTAL GERAL: | R$ 188.167,10 

1.4- Os bens objeto desta contratagdo são caracterizados como comuns, conforme justific
ativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5- O prazo de vigéncia da contratagao é até 31 (trinta e um) de Dezembro de 2024, a 
partir da data 

de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.6- O contrato oferece maior detalhamento das regras que seréo aplicadas em
 relacéo à vigéncia 

da contratagéo. 

2 - DA FUNDAMENTAGAO E DA DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

2.1- A descrição da necessidade encontra-se pormenorizada em tépico especifico dos Estu
dos 

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

3 - DA DESCRICAO DA SOLQQAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO D
E VIDA DO 

OBJETO E DA ESPECIFICAGAO DO PRODUTO 

3.1- A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em topico esp
ecifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAGAO 

4.1- Os requisitos da contratagdo encontram-se pormenorizada em tépico especifico d
os Estudos 

Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de Referéncia. 

5 - DO MODELO DE EXECUGAO CONTRATUAL 

5.1- Os servigos solicitados deverão ser disponibilizados na sede do municip
io ou zona rural, em 

locais designados pelas Secretarias Solicitantes. 

5.2- Os servigos serão recebidos por servidor designado e responsavel da citada secretaria.
 

5.3- A entrega dos servicos devera ser feita de acordo com a solicitagdo da co
ntratante, nas 

quantidades e horarios que atenderem a demanda para cada momento 

5.4- Os servigos de recargas de cartuchos e toners deverão ser disponibilizados
 na sede do municipio 

de Fortim, a entrega dos Serviços devera ser feita até no maximo 02 (duas) 
horas para as recargas 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

de cartuchos e toners, 02 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

6 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila ($ 5ºdo art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
6.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5- Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6 - Fiscalização 

6.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6.2- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
6.6.3- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.6.4- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.6- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.7- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.6.8- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 
6.6.9- Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.7 — Gestão do Contrato 
6.7.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo n
ormal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.3- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contra
tado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores o
bjetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 
de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.7.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrati
vo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tr
ata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conf
orme 

0 caso. 
6.7.6- O gestor do contrato deverá elaborará relatorio final com informagdes sobre a consecugé

o dos 

objetivos que tenham justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas pa
ra o 

aprimoramento das atividades da Administrag&o. 

6.7.7- O gestor do contrato devera enviar a documentação pertinente ao setor de contratos p
ara a 

formalização dos procedimentos de liquidacéo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizagéo 

e gestão nos termos do contrato. 

7 - DOS CRITERIOS DE MEDIGAO E DE PAGAMENTO 

7.1- Os servicos serdo RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, de forma sumaria, no ato da entreg
a, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) respon
savel pelo 

acompanhamento e fiscalizagéo do contrato, para efeito de posterior verificação de sua co
nformidade 

com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta. 

7.2- Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em d
esacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substi
tuidos no 

prazo de 03 (trés) dias, a contar da notificação do contratado, as suas custas, sem pr
ejuizo da 

aplicagéo das penalidades. 

7.3- 0 RECEBIMENTO DEFINITIVO ocorreré no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administragao, após
 a verificagéo da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 

7.4- O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a aferigdo do 

atendimento das exigéncias contratuais. 

7.5- No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto a dimens&o, qualidade e 

quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se a 

empresa para emiss&o de Nota Fiscal no pertinente à parcela incontroversa da execuçã
o do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6- O prazo para a solugéo, pelo contratado, de inconsisténcias na execugdo do ob
jeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administrag
éo 

durante a andlise prévia & liquidação de despesa, não será computado para os fins do re
cebimento 

definitivo. 
7.7- O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela 

seguranga do servigo nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugéo d
o contrato. 

7.8- Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correra o prazo de de
z dias úteis 

para fins de liquidagéo, na forma desta seção, prorrogaveis por igual periodo. 

7.9- O prazo de que trata o item anterior sera reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogagéo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores n
ão ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10- Para fins de liquidação, quando cabivel, o setor competente devera ver
ificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elemento
s necessérios e essenciais 

do documento, tais como: W 
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o prazo de validade; 
a data da emissão; 

. os dados do contrato e do órgão contratante; 

. o período respectivo de execução do contrato; 

. o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. m
o
n
o
U
m
 

7.11- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equi
valente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresta
da até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da re
gularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12- A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta junto ao 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no
 art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
7.13- A Administração devera realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no regist

ro cadastral 

unificado disponivel no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) p
ara: 

a) verificar a manutenção das condicdes de habilitagéo exigidas no edital; 

b) identificar possivel razão que impega a participagéo em licitação, no &mbi
to do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Publico, bem como 
ocorréncias impeditivas 

indiretas. 

7.14- Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cada
stral unificado disponivel 

no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), a situagdo de irregularida
de do contratado, 

sera providenciada sua notificagéo, por escrito, para que, no prazo de 5 (ci
nco) dias úteis, regularize 

sua situag&o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo po
dera ser prorrogado uma vez, 

por igual perfodo, a critério do contratante. 

7.15- Não havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente,
 o contratante devera 

comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade fi
scal quanto & inadimpléncia 

do contratado, bem como quanto & existéncia de pagamento a s
er efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebim
ento de seus créditos. 

7.16- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as me
didas necessérias a resciséo 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao c
ontratado a ampla 

defesa. 

7.17- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seréo realizados norm
almente, até que 

se decida pela resciséo do contrato, caso o contratado não regularize s
ua situagéo junto ao o cadastro 

de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponivel no Portal Nacional 
de Contratagdes 

Públicas (PNCP). 
7.18- Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 1

4.133 de 1° de abril de 2021, o 

pagamento sera efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finaliza
géo da liquidagéo 

da despesa. 

7.19- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo 
atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realizagéo, 

mediante aplicagdo do Índice Nacional de Precos ao Consumidor Amp
lo (IPCA) de correção 

monetéria. 

7.20- O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito e
m banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21- Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como e
mitida a ordem bancéria 

para pagamento. 
7.22- Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista

 na legislação aplicavel. 

7.23- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, seréo retidos 

na fonte, quando da realizagéo do pagamento, os percentuais es
tabelecidos na legislação vigente. 
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7.24- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos t
ermos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impost
os e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
 por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário fav
orecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.25- A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar 
sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção d
o bem ou para a prestação do 

serviço, conforme determina o $ 1º do art. 145 da lei Federal nº 1
4.133/21. 

8 - DA FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR 

8.1- O fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedime
nto de DISPENSA DE 

LICITAGAO, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preco G
LOBAL, por Lote Unico). 

8.2- Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1 - Habilitação Juridica 

8.2.1.1- Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga 
de lei, 

tenha validade para fins de identificagdo em todo o territério nacional; 

8.2.1.2- Empresério individual: inscri¢do no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2.1.3- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificagdo da autenticidade 
no sitio 

https:l/www.gov.brlempresas—e-negocios/pt— br/empreendedor; 

8.2.1.4- Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.2.1.5- Sociedade empresdria estrangeira: portaria de autorizagao de funcionamento 
no Brasil, 

publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua 
sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de margo de 2020. 

8.2.1.6- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

8.2.1.7- Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscricdo 
do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, 
respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis 
onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.2.1.8- Sociedade cooperativa: ata de fundagéo e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de 

dezembro 1971. 
8.2.1.9- Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P 

vélida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento 

Agrério, nos termos do §2° do art. 4° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.2.1.10- Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 
19 e 165 da Instrugéo 

Normativa RFB n° 971, de 13 de novembro de 2008. 

8.2.2 - Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteracdes ou da 

consolidagéo respectiva. 

8.2.3 - Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.2.3.1- Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 
(CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Fisicas (CPF), conforme o caso; 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

8.2.3.2- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.3.3- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.3.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 

Consolidagio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.2.3.5- Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 

domicllio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o o
bjeto 

contratual; 

8.2.3.6- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicilio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

8.2.3.7- Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição mediante a apresentacdo 
de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma d
a lei. 

8.2.3.8- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferi
r os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.4 - Qualificação Econémico-Financeira 

8.2.4.1- Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa fisica (alinea "c" do inciso |l do art. 5° da IN Seges/ME n° 116, de 

2021) ou de sociedade simples; 

8.2.4.2- Certidão negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitan
te (inciso 1l do art. 

69 da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.5 - Qualificagdo Técnica 

8.2.5.1- Comprovagéo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnolégica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratag&o, ou com o item pertinente, 
por 

meio da apresentação de certidées ou atestados, por pessoas jurfdicas de direito público 
ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.2.5.2- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da 

filial do fornecedor. 
8.2.5.3- O licitante disponibilizara todas as informagdes necessarias & comprovagéo da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, copia do 
contrato que deu 

suporte & contratação, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAGAO 

9.1- Os valores estimados da contratagéo, unitarios e totais, com as respectivas memorias de 

célculos, já estdo demonstrados no subitem 1.3 deste Termo de Referéncia, obtidos mediante 

pesquisa de pregos realizada pelo Setor de Compras, cuja documentagéo está anexa aos autos no 

Estudo Técnico Preliminar — ETP, parte integrante do presente Termo de Referéncia. 

10 - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO — 

CONTRATO N° ...........- 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEM O 

MUNICIPIO DE FORTIM, ATRAVES DA SECRETARIA 
M DE , COM ; NAS CONDIGOES 

refeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 

CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - &7 CEP: 62.815-000 /®< 

&B Site: www.fortim.ce.gov.br



MUNICÍPIO DE FORTIM 

ABAIXO PACTUADAS: 
UBRICA 

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE 

com sede na - , inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representado pelo 

Secretário de , Sr. . inscrito sob o CPF de nº , doravante designado 

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 Mº .sc í 

sediado(a) na ............. uuu doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representada por (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

PIOCOSSO: Dº ... e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do 

Decreto Municipal nº , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é , nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ÚNICO 
TTEM DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE | QTD | V. MEDIO | V. TOTAL 

;| RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 664 kiDL | 80 |m - 
RECARGA DE CARTUCHO COLORIDO HP 664. i — | RE 
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA HP M135W .| yn | 350 | Rs - 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA HP M135W ; s | R$ 
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA XEROS 
B205. 

3 |SERvVICOS DE RECARGA DE TONER PARA ipressora| UMD | 60 R$ — | RS — 
XEROS B205 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA BROTHER 
HL 1202/1602. 

4 |HL12021602. carTUCHOS TONNER - IMPRESSORA| UNID. | 50 |R$ — |R$— 
BROTHER HJ 1202/1602 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA BROTHER 
JL 120211602 

5 | ronNER E GARTUCHOS PARA SECRETARIA| UNID. | 260 | R$ — |R$ — 
DE SAUDE. 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA RICOH 

6 |sPpa77/3710 UNID. | 600 | RS R$ 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA RICOH SP377/3710 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA RICOH 

7 |SP4510. UNID. |100| R$ R$ 
RECARGA DE TONNER - IMPRESSORA RICOH SP4510 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA SAMSUNG 
ML1665/3200. 
6DA rouNER - iMPRESSORA sameune| UNID- | 80 |R$ — |R$ 

ML1665/3200 
RECARGA DE TONNER PARA IMPRESSORA SANSUNG 
M2070/2022 

o |M20TOI2022 TONNER PARA IMPRESSORA SANsung| UNID. 200\ R$___ | RS — 
M2070/2022. 
RECARGA DE TONNERS PARA IMPRESSORA RICOH 

10 |SP4s10. UNID. | 100 | RS___ | RS 
RECARGA DE TONNERS PARA IMPRESSORA RICOH SP4510 

RECARGAS DE CARTUCHO COLORIDO HP 662. 
SERVICOS DE RECARGAS DE CARTUCHO COLORIDO HP 662 
RECARGAS DE CARTUCHO PRETO HP 662 

12 | SERVICO DE RECARGAS DE CARTUCHO PRETO HP 662 UNID. | 100 | R$ — |R$ — 
73 [RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 122. UNID._| 150 | RS R$ 

..— o R). 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 122 

RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 22. 
14 | RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDO HP 22 UNID. |80 |R$ — |R$ — 

1o | RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 664. UND. | 360 | R$ R$ 
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 664 — | R$ — 
RECARGAS DE CARTUCHOS PRETO HP 667. 
RECARGAS DE CARTUCHOS COLORIDOS HP 667 UNID. |360 | R$ — |R$ — 
RECARGAS DE TONERS PARA IMPRESSORA HP 

21 | M428F. UNID. | 80 | R$ R$ 
RECARGAS DE TONNERS PARA IMPRESSORA HP M428F 
RECARGAS DE TONNER PARA IMPRESSORA 

20 

BROTHER HL 1202/1602 . 
22 | B R DE TONNER PARA IMPRESSORA BROTHER HL| UNID- | 80 | RS | RS 

1202/1602 
RECARGAS DE TONNERS PARA IMPRESSORA 
BROTHER DCP 8157. 

23 | R DE TONNERS PARA IMPRESSORA BROTHER| UNID. | 190 | RS — |R$ — 
DCP 8157 
SERVICO DE RECARGAS DE TONNER PARA 
IMPRESSORA KYOCERA M2040 

24 | E TONNER PARA IMPRESSORA KYocera| UNID- | 10| R$ — |R$ — 
M2040 

TOTAL GERAL: | R$ 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispen
sa Eletrônica, 

caso existentes; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 
2.1. O prazo de vigéncia da contratagdo é de ... contados do(a) .. 

prorrogavel na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS
 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condigdes de 

concluséo, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia,
 anexo a 

este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 
4.1. Nao será admitida a subcontratag&o do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. PREGO 

5.1.1. O valor total da contratacéo é de R$.......... Qesiso) 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indi
retas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
 trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

AN ) 
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MUNICÍPIO DE FORTIM 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
 contratado 

dependerão dos quantitativos de fornecimento e serviços efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agênc
ia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitid
a a ordem bancária 

para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 
75, $ 4º, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação 

municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática 
pelas instituições 

financeiras legalmente estabelecidas na sede do município. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de atd ... (....) dias, contado
s do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratad
o serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de su
a efetiva realizacéo, 

mediante aplicação do indice IPCA de correção monetaria. 

5.4, CONDICOES DE PAGAMENTO 

54.1.A emissdo da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento defini
tivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento elou no Termo de Referén
cia. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comun
icar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verifica
r se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, 
tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O periodo respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retengGes tributarias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que
 impega a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a comprovagdo da 

regularizag&o da situagéo, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

545 A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da com
provagdo da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrénicos oficiais
 ou à documentagéo 

mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administr
agéo devera 

realizar consulta aos sitios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutengéo das condigdes de 

habilitagao exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impega a par
ticipação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público
, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado,
 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (ci
nco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo po
derá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 
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5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa cons
iderada improcedente, o contr 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência d
e pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, as
segurada ao contratado a ampla 

defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagament
os serdo realizados normalmente, até 

que se decida pela resciséo do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto aos 

sitios eletrdnicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria 
prevista na legislagéo aplicavel. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na
 planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagao
 vigente. 

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacio
nal, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributéria quanto aos im
postos e contribuicdes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionad
o à apresentação de comprovagéo, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tr
ibutario favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no
 prazo de um ano contado da 

data do orgamento. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
 Contratado, os pregos iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Pregos ao 

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetéria, exclusivamente para as
 obrigacdes iniciadas e 

concluidas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de u
m ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reaju
stamento, o Contratante pagara ao 

Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) Indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajust
e sera(&o), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 
a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma n&o possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substit
uição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as part
es elegeréo novo indice oficial, 

para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo adit
ivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigagdes do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagbes assumidas pelo Cont
ratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referéncia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre
gdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituldo, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, as suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento

 do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecugéo to
tal ou parcial do Contrato; 

o N B4 
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7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para 
adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emiítir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aju
ste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá 
o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo admin
istrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proje
to pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2°, da Lei nº 14.133/21. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pel
o Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qu
alquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DO CONTRATADO 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Co
ntrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas d
ecorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir disposta
s: 

8.1.1. Manter preposto aceito pela Administragéo no local da entr
ega ou da prestagéo dos servigos 

para representa-lo na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutengéo do preposto da empresa poder
a ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da 

atividade. 
8.1.2. Atender às determinagbes regulares emitidas pelo fiscal do contrat

o ou autoridade superior 

(art. 137, 11); 
8.1.3. Alocar os empregados necessarios, com habilitagéo e conh

ecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materia
is, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia d
everão atender as recomendagdes 

de boa técnica e a legislação de regéncia; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expe
nsas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos/produtos nos quais se
 verificarem vicios, defeitos ou 

incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da ex
ecugéo do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado & Administragao ou terceiros, não reduzindo e
ssa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execugao contratual pelo C
ontratante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 
8.1.6. Nao contratar, durante a vigéncia do contrato, conjuge, companheiro

 ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contrata
nte ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, paréagrafo único, da Lei nº 14.133, de 20
21; 

8.1.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade junto aos 
sitios eletrénicos oficiais, a 

empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do
 contrato, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa & Seguridade Social; 2) certidão con
junta relativa aos 

tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem 
a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certid
ão de Regularidade do 

FGTS — CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CND
T; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagoes previstas em Acordo, Convengéo, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo co
ntrato, por todas as 

obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributéarias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratan
te; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique. 
U 
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8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos & execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que n&o esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou ben
s de 

terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tud

o o que for 

necessario à execugao do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente,
 cumprindo 

as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e 
nas melhores 

condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovagdo, quaisq
uer 

mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagbes do memorial descritivo ou 

instrumento congénere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitagéo na licitagdo, ou para qualificação, na 

contratagdo direta; 
8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargo

s prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para
 aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, n
o prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicagdo dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, 

paragrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do 
cumprimento do 

contrato; 
8.1.20. Arcar com o énus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 

dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros
 e incertos, 

devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatério para o 

atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 

124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, e
stadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quant
o a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razéo do certame ou do contrato
 administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentagéo da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaragéo ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades qu
e justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó
teses permitidas em 

Lei. 

9.4 A Administragdo devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre
 todos os contratos 

de suboperagao firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dev
er do contratado 

elimina-los, com excegdo das hipéteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
 que houver 

necessidade de guarda de documentagéo para fins de comprovagéo do cumprimento de
 obrigagdes 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 
os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. U 

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE 
CNP.: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - £ CEP: 62.815-000 @ 

H Site: www.fortim.ce.gov.br 



MUNICÍPIO DE FORTIM 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento do
s deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observân
cia. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel just
ificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
 inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamen
te aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoalis, devem ser mantidos em ambiente virt
ual controlado, com 

registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horério e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagéo, em caso de e
ventuais omissoes, 

desvios ou abusos. 
9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato int

eroperavel, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses prevista
s na LGPD. 

9.11 O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes 
ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendagdes, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convénios de que trata o $ 1° do art. 26 da LGPD deverão s
er comunicados à 

autoridade nacional. 

10. CLAUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUGAO 

10.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execug&o. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de
 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecugao parcial do contrato; 

b) Der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave d
ano à Administragdo ou ao 

funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 

e) N&o manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente
 devidamente justificado; 

f)N&o celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigid
a para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da
 contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declarag&o ou documentagéo falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrénica ou execução do contrato; 

i)Fraudar a contratag&o ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natu
reza; 

k) Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratacéo; 

|)Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas aci
ma descritas as seguintes 

sangdes: 
i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrat

o, sempre que não 

se justificar a imposicao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas a
lineas b, ¢, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de pe
nalidade 

mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pratic
adas as condutas descritas 

nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, fe g,
 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da
 Lei) 

iv) Multa: 

N 
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(1)Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2)Moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até 

o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para apresentagéo, 

suplementag&o ou reposição da garantia. 

(a)O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragdo a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3)Compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecugo total 

do objeto; 
11.3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese a

lguma, a obrigagéo 

de reparagéo integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativament
e com a 

multa (art. 156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimag&o (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao v
alor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda dess
e valor, a diferenca sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo méximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo 
que assegure o contraditério 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
 e paragrafos do 

art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de 

declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicago das sangdes serão considerados (art. 156, §1
°): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunsténcias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, co
nforme normas e orientagdes 

dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis 

de licitagdes e contratos da Administragéo Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos me
smos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1
59) 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada s
empre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das s
anções aplicadas a 

pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sécios com p
oderes de administragéo, 

à pessoa juridica sucessora ou & empresa do mesmo ramo com relação de coliga
géo ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditéri
o, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de anlise juridica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da 
data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes
 por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas
 (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no &mbito do Poder Executi
vo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pa
ra licitar ou 

contratar s&o passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21
. 
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12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, inde
pendentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus pa
ra o Contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou 
quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipétese ocorrerá na proxima data de aniversério do co
ntrato, desde que 

haja a notificagéo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de 

antecedéncia desse dia. 
12.1.3. Caso a notificagéo da nao-continuidade do contrato de que trata este s

ubitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual ocorrera apés 2 (
dois) meses 

da data da comunicagéo. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele 
estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, b
em como amigavelmente, 

assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma
 Lei. 

12.2.2. A alteração social ou modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa n
ão ensejara 

rescisdo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser 
formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

12.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri
dos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizagdes e multas. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão cons
ignadas na 

seguinte dotação or mentaria nº e Elemento de Despesa nº 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disp
osigbes contidas na 

Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposigdes contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Co
nsumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES 

15.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
 seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os a
créscimos ou 

supressdes que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
 valor inicial 

atualizado do contrato. 
15.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderéo exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAGAO 

16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

U 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de ................ para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, §1°da 

Lei nº 14.133/21. 

Fortim/CE, de de 2024. 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

01. 02. 

Nome: Nome: 

CPF/MF: CPF/MF: 

Fortim/CE, 10 de Julho de 2024. 

W/QR%W.,&*%& Selindosasaae 
Comissão de Planejamento Comissão de Planejamento 

SWA Cex
tro 

Comissão de Planejamento 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM 

Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Fortim/CE - CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CEP: 62.81 

Email: compras@fortim.ce.gov.br - Site: www.fortim.ce.gov.br 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

MR.24.06.07.4DE-01 - PC.24.06.07.4DE-01 - DATA: 10/07/2024 

OBJETO 

CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA SERVICOS DE RECARGA DE CARTUCHO
S E TONER PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO DE FORTIM/CE
. 

INTRODUGAO 

O gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e controle dos recursos 

relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contra
tação, da execugéo do objeto e da gestdo 

contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificagéo e a a
nálise dos principais riscos, consistindo na 

compreensdo da natureza e determinação do nivel de risco, que corresponde & 
combinação do impacto e de suas 

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratagdo, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução de TIC. 

Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorréncia dos eventos, 
0s possiveis danos e impacto caso 

o risco ocorra, possiveis agdes preventivas e de contingéncia (respostas aos riscos), a i
dentificação de responséveis 

pelas agdes, bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento d
os riscos. 

EXPLICATIVO DOS iNDICES 

A avaliagéo da probabilidade e do impacto deveré ser analisada em uma escala 
de 1 a 5, conforme definida na tabela 

abaixo. 

ESCALA DA PROBABILIDADE ESCALA DE IMPACTO 

Descritor | Descrição Nivel | | Descritor | Descrição Nivel 

Muito baixa | Evento extraordinério, sem histérico de T | [Muito baixo | Impacto insignificante nos objetivos. 1 
ocorréncia. 

Baixa Evento casual e inesperado, muito 2 |[Baixo Impacto minimo nos objetivos. 2 
embora raro, ha historico de sua 

Média Evento esperado, de frequéncia reduzida, | 3 | [ Médio Impacto mediano nos objetivos, com 3 

& com histérico de ocorréncia possibilidade de recuperação. 

Alta Evento usual, com histórico de ocoméncia | 4 || Alto impacto significante nos objetivos, com 4 

amplamente conhecido. possibilidade remota de 

Muito Alta — | Evento repetitivo e constante. 5 | [ Muito Alto | Impacto méximo nos objetivos, sem 5 
possibilidade de recuperação. 

Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nivel do 
NIVEL DE RISCO 

risco, que podera ser classificado como baixo, médio, elevado e extremo, T2 m 

conforme tabela abaixo: 
3-6 Médio 

Tratar o risco consiste em propor ações para prevenir, transferir, mitigar ou 

aceitar o risco. Neste campo, deve-se descrever a ação/resposta mais 8-12 Elevado 

adequada para o tratamento do risco identificado. 
15-25 Extremo 

aContratagio 
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RESUMO GERAL DOS RISCOS 

Risco | Fase 
Probabilidade P X1 

Descrigao do risco 
Impacto Nivel 

R-01 | GESTAO DE CONTRATOS 
3. MEDIA PXI=12 

QUALIDADE INSATISFATORIA DOS INSUMOS UTILIZADOS NA RECARGA. 
4.ALTO ELEVADO 

R-02 | PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO 
2. BAIXA PXI=6 

FALTA DE CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DA EMPRESA CONTRATADA. 
3. MÉDIO MÉDIO 

R-03 | GESTÃO DE CONTRATOS 
3, MÉDIA PXI=9 

ALTERAGOES NA DEMANDA DE SERVICOS. 
3. MEDIO ELEVADO 

R-04 | PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO 
2. BAIXA PXI=8 

PROBLEMAS COM A REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA CONTRATA
DA. 4.ALTO ELEVADO 

Quantidade total de riscos: 4 

aContratação 
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RUBRICA 

DETALHAMENTO DOS RISCOS 

R-01 - QUALIDADE INSATISFATORIA DOS INSUMOS
 UTILIZADOS NA RECARGA. 

Categoria: GESTÃO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 3. MEDIA 
PXI:|12 

Impacto: | 4. ALTO 
Nivel: | ELEVADO 

Ações preventivas 

Informagdes das causas 

As causas do risco de qualidade insatisfatéria dos
 insumos utilizados na recarga podem incluir forne

cedores de baixa qualidade, falta de 

controle de qualidade e armazenamento inadeq
uado. 

Estabelecer especificagdes claras para a qualidade dos insumos no contrato. 

Responsavel por ações preventivas: Equipe
 Técnica da Unidade Administrativa. 

Agdes de contigénc 
Implementar testes de qualidade periédicos nos

 insumos recebidos e acionar cláusulas contrat
uais para substituigao imediata em caso 

de não conformidade. 

Responsavel por agdes de contigéncia: Fiscal de Contrato e Gesto
r de Contrato. 

ia 

R-02 - FALTA DE CAPACIDADE DE ATENDIMENT
O DA EMPRESA CONTRATADA. 

Categoria: | PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO 

Probabilidade: | 2. BAIXA 
PXE|6 

Impacto: | 3. MEDIO 
Nivel: | MEDIO 

Ações preventivas 

Informações das causas 
Subestimação da capacidade operacional da empresa contratada durante 

o processo de seleção. 

A Pt andiise detalhada da capacidade operacional das empresas concorrentes 
durante a fase de seleção. 

Responsável por ações preventivas: Comissão de Licitação. 

Ações de contigéncia 
Manter um plano de contingência com fomecedores altemativos pré-qualificados 

para serem acionados em casos de emergência. 

Responsável por ações de contigência: Gestor de Contrato. 

R-03 - ALTERAÇÕES NA DEMANDA DE SERVIÇOS. 

Categoria: | GESTÃO DE CONTRATOS 

Probabilidade: | 3. MÉDIA 
PXxI:|o 

Impacto: | 3. MÉDIO 
Nivel: | ELEVADO 

Agbes preventivas 

Informagdes das causas 
Mudangas nas políticas administrativas, novos projetos que aumentem a dem

anda por impressões, entre outros. 

Monitorar regularmente as necessidades das unida
des administrativas e manter uma comunicação aber

ta com a empresa contratada. 

Responsével por ações preventivas: Fiscal de Contrato. 

Ações de contigéncia 
Estabelecer cléusulas contratuais flexiveis que permitam ajustes 

na capacidade de atendimento conforme a demanda flutuante. 

Responsével por agdes de contigéncia: Comissão de Licitagdo. 

aContratação 
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DETALHAMENTO DOS RISCOS 

R-04 - PROBLEMAS COM A REGULARIDADE FISC
AL DA EMPRESA CONTRATADA. 

Categoria: | PLANEJAMENTO DA CONTRA
TAÇÃO 

Probabilidade: | 2. BAIXA 
PXEÍ|8 

Impacto: | 4. ALTO 
Nível: | ELEVADO 

Informações das causas 

Falha na verificação adequada da documentação durante o processo
 de seleção. 

Ações preventivas 
R ooy uma verificação rigorosa da regularidade fiscal e trabalhista das empresas concorrentes antes da fase final de seleção. 

Responsável por ações preventivas: Comissão de Li
citação. 

Ações de contigência 
Estabelecer um plano de contingência para lidar com a suspen

são dos serviços e iniciar um processo de substituição imediato
 da 

empresa contratada. 

Responsável por ações de contigência: Comissão de Licitaç
ão e Gestor de Confrato. 

Lc Toeroda Quuuiner 
Lucas Ribeiro de Oliveira 

Comissão de Planejamento 

oura 

Comissão de Planejamento 

St tbedslesto 
Comisséo de Planejamento 

Fortim-CE, 10 de Julho de 2024. 
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